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= D E C R E T O  Ne 2.656 =
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLE­
MENTAR.

0 Senhor CARLOS EUGENIO MARCONDES, Prefeito Munici 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - De conformidade com o artigo 5e, da Lei ne 1.714 , 
de 06 de novembro de 1987, fica aberto no Departa­
mento de Finanças, Setor de Contabilidade, um cré­
dito adicional, suplementar, na importância de 
Cz$ 373.799,10 (Trezentos e setenta e três mil, s£ 
tecentos e noventa e nove cruzados e dez centavos) , 
destinado a atender a seguinte dotação orçamentária:
LEGISLATIVO 
câmara Municipal 
Transferências Operacionais, .Cz$ 373.799,10

1
1.1
3211
FP 01.01.001.2.01 - Manutenção da Câmara Municipal
Artigo 29 - 0 credito de que trata o artigo anterior sera co­

berto com os recursos provenientes dos rendimentos 
da aplicação financeira feita pelo Poder Legislat_i 
vo.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Lorena, 23 de novembro de 1988.

CARL(^ EUGENIÕ MARCONDES 
= Prefeito Municipal =

Registrado no Liyro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni­
cipal e publicado no Paço Mu/íicipal aos 23 de novembro de 1988
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